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PREÂMBULO:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIREIA
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O llUtttCíptO DE tORIlM. pessoo iuídÍco de direito público inlemo. com sede no Vilo do Poz Bloco D, n" 40,
Centro - Fortim/CE, inscÍiio no CNPJ/MF sob o no 35.050.75ó10001-20, tornq público que rêolizoró ConlÍoloçõo
Dlreto por Dispenso dê [ici]oçõo, com cÍiléÍio de julgomênlô MENoR PREço GtoBAt, nos termos do gIEggZg
inciso ll do Lel l4.l ilil/2021. combtnodo com o Dêcíeio Â,lunlclpol no 'l'136/2q23. de 27 de dezembÍo dê 2023,
e os exigêncios estobelecidos nesle Edl}ol, TêÍmo dê RefêÍênclo e seus onexos, conforme os crilérios e
procedimenlos o seguÍ definidos, objetivondo o monifesloçôo dê êvenluois inierêssodos em porticipor do
prêsênlê processo, com o objêtúo de que o odminislroçôo obtenho o proposto mois vontoioso, observodos
os dolos e horóíos discÍiminodos o seguir:

Por lÍoloÍ-se dê píocedlmedo de Dhpenso de Íclloçôo previrlo no AÉ. 75,lnciso ll, do lei 14.133/2021, o meio
de publkidode poro esse inikumenlo seró no Portol Nocionol de Conlrotoções Públ'rcos - PNCP e no impÍênso
oficiol do municíplo ohovés de suo divulgoçõo no sílio elelrônico ofrciol do À unicípio de torllm, disponível no
link htlps://wwlí.f orlim.ce.qov. br.

1. DO OBJETO:
1.1 conslilui objeto deslo o coNTRAIAçÃo DE sERvtços DE MÃo DE oBRA, CoMPREENDENDO EIEÍR|CISTA,
SERvENTE E pEDRElRo, paRA aTENDER Às xrctsstoeoes DAs UNIDADEs ADÂ,uNrsrRAnvAs oo murrcípro or
FORTTM/CE.

L2. Compõem esle Editol, olém dos condições específicos. os seguintes documentos:
L2.1 - Termo dê RêÍêrêncio;
I .2.2 - Anexo I - Mopo de Preços Médios;
I .2.3 - Anexo ll - Mopo de Rbcos;
1 .2.4 - Anexo lll - Documentoçôo do Empreso o Ser ConÍrotodo;
i .2.5 - Anexo lV - MinuÍo de Termo de ConÍrolo;

2. pas coÍitDlcôEs DE PAmcrPAcÃo:
2.1 . A porticipoçõo no presente dispenso se doró medionle o envio de proposto de preços pelo link disponível
no site do PREFEITURA MUNICIPAI DE fOmm, no obo Tronsporêncio, em seguido nos botões: "Licítoçõês" ->
"AV|SOS LEt No 14.133 - D|SPENSAS".
2. I . I . Nôo godeÍõo ooÍllclooÍ dêslo dlspêmo os foÍnecedoÍês:
2.'1.2. Que nõo oiendom às condições deste Aviso de Conirotoçôo DiÍeto e seu (s) onexo (s);
2.1.3. Estrongeiros que nõo lenhom representoçõo legol no Bío§l com poderes expressos poro receber
ciioçôo e responder odminislrolivo ou iudiciolmenle;
2.1.4. Nôo poderó pqrticipor emprêso ou pessoo físico que nôo explorê romo de olividode compolÍvel com
o objeto desto liciÍoçõo.
2.1.5. As pessoos juídicos que tenhom sído declorodos inídôneos por olo do poder público ou que esleiom
impêdidos de licilor, ou controtor com o odministroçôo público, ou com quolquer de seus órgôos
descentrolizodos. quois selom:
o) Codo3ko Noclonol de Empreros lnldôneos e Suspênsqs - CEIS;
b) CNIA - Codoslro Nocionol de Condenoções Cíveis por AÍo de lmpÍobidode AdministroÍivo e
lnelegibilidode do CNJ;

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 02 de fevereiro de 202ó.
DATA/HORA DO INíCIO DO RECEBTMENTO DAS
PROPOSTAS:

03 de fevereiro de 202ó, os l0:00hs.

DATA/HORA DO fIM DO RECEBII/IENTO DAS
PROPO§IAS:

0ó de fevereiÍo dê 202ó, 01é os l0:00hs.

TOTA,IA DE ENVIO DÂ PROPOSIA:

As propostos deverôo ser encominhodos por meio dô link
disponÍvel no sile do PreÍelfuro l unlclpol dê Fodim
(hlips://www.fortim.ce.oov.br), no obo Tronsporênclc,
ocessondo, em seguido, os bolôes 'Liciloções" - "Avisos
Lei n' 14.133 - DispêBos", e, postêriormentê, obíindo o
processo mencionodo ocimo.
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c] CNEP - Codostro Nocionol de Bnpresos Punidos;
d) lnldônêos - Licitontes lnidôneos junto oo TCU;
2.2. Que se enquodrern no seguintes vedoções:
o) Auior do ontepro.jeto, do projeto bôico ou do proieto execulívo. pessoo ísico ou iuídico, q
controtoÇoo versorsobíe obÍo, seÍviços ou foÍnecimento de bens o ele relocionodos;

Prereitura Municipar de Fodm/cE - vita 
!1i&';'u|'.7#ir;oll;r9uHÊ, ;Sffi '",,

Site: www.ÍortilFe. gov.br
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b) Empreso, isolodomenle ou em consórcio. responsóvel pelo eloboroçõo do projeto bósico ou do pro:ieto
executivo, ou empreso do quol o outoÍ do projelo sejo drigenle, gerente, contÍolodor, ocionislo ou delenlor
de mois de 5% {cinco por cento} do coFÍtol com direito o voÍo, responsóvel técnico ou subcontÍolodo,
quondo o conlrotoçõo versorsobre obro, serviços ou fomecimento de bens o elo necessórios;
c) Pessoo frsico ou iuÍídico que se encontre, oo tempo do controloçõo, impossihiliiodo de controtor em
deconêncio de sonÇõo que lhe foi imposto;
d) Aquele que monienho vínculo de nolurezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro, lrobolhisio ou civil
com dirigente do orgôo ou enlidode controionte ou com ogente público que desempenhe funÇõo no
licitoçÕo ou oiue no Íiscolizoçõo ou no geslôo do controto, ou que dêles seio cônjuge, componheiro ou
porenle em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;
e) Empresos conÍrolodoros, controlodos ou coligodos, nos termos do Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de
197ó, concoÍrendo entre si;

fl Pessoo fisico ou iuÍídico que, nos 5 (cinco) onos onledores à divulgoçÕo do oviso, tenho sido condenodo
iudiciolmenle. com trônsilo em julgodo, por exdoroçÕo de trobolho infonlil, por submissÕo de lrobolhodores
o condiçÕes onólogos às de escrovo ou porcontroloçôo de odolescenles nos cosos vedodos pelo legisloçôo
trobolhislo.
2.2.1. Equipororom-se oos outores do proielo os empÍesos inlegrontes do mesmo grupo econômico-
2.2.2. Aplico-sê o disposto no olíneo "c" tombém oo fomecedor que olue em subsÍiÍuiçõo o outro pessoo,
írsico ou jurídico, com o intuito de buÍlor o efetívidode do sonçôo o elo oplicodo, inclusive o suo conirolodoro,
controlodo ou coligodo, desde gue devidomenle comprovodo o ilícilo ou o utilizoÇÕo froudulento do
personolidode jurídico do fomecedor.
2.2.3. OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse PúUico - OSCIP, otuondo nesso condiçõo {Acóídôo n"
7 4 6 I 20 1 +I CU +l ênádol : e
2.2.4. Sociedodes cooperolivos.

3. rros nEcuRsos otcÂMEr{TÁtlo§:
3.1. As despesos deconentes desto- conholoçôo eslôo progromodos em doloçõo orçomentóÍio próprio,
previslo no orÇomenlo do MUNIC|PIO, poro o exercício de N2§ confoÍme os seguintes clo§siÍicoções
orçomenlório:

> SECREÍAIN T,IUNICIPAT DE §AÚDE
1001 .10.30'1.0@8.2.027 - Desênvolvimento e Monutênçõo de Ações de Atençôo PrÍmóío à Soúde;

> SECREÍANIA MUNICIPAI. DE DESENVOTVIiAENÍO URBANO
0ó01 .15.452.0018.2.01 I - Gerenciomento e Monúençôo de Equipomenlos Urbonos/ComuniióÍios;

> SECREIARIA 
'UIUNICIPAT 

DE EDUCAçÂO
I ó01 .'12.3ó1 .0007.2.044 - Dêsenvolvimento e Monutençôo do Ensno Fundomentol;

> SECRETAIIA MUNICIPAI. DE ESPOIIE, JUVENruDE E I.AZER
2§1 .27.122.000.2.2.0â3 - Gereno'qmenlo e Monúençõo do SecreroÍio M. de Esporte, Juvenlude e Lozer;

> EI.EMENTO DESPESAS:

3.3.90.39.00 - Oúros serv. de terc. pesoo jurídico;
3.3.90.3ó.00 - Ouhos serv. de tercêiros pessoo ísico;

Esso dotoçõo oíçomenÍóÍio esto olocodo de ocordo com o píoneiomento orçomentóÍio do óÍgÕo envolvido
no execuçôo do objeÍo do controtoçôo.

4. DO VATOI ESTIMADO:
4.1 .l - O volor totol estimodo poro o controtoçoo seró de RS 197.167,ã) (cênto e novenlo e sete mil cenlo e
sessenlo e sete reois e vinle cenlovos), sendo R§ 38rg),ü) (trinÍo e oito mil duzentos e oitento rêois) destinodos
à Sectêrorio Mul{clpd de Soúdê; R§ 3ô.819,9ó (tínÍo e sêis mil oíÍocenlos e dezenove reois e novenlo e seis
centovos) à Secrel,orio Municipql de DesenyoMmêr o Urbono; R§ óI.7ó3,64 (sessento e um mil setecenlos e
sessento e três reois e sessenlo e quotro centovos) à §ecÍêtcÍio i unlclpol de Educoçõo; R§ ó0.303,ô0 (sessentos
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mil trezentos e três reois e sêssento centovos
tobelo oboixo-

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Centto - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.756i 0001

Site:

) à SecreloÍio Municipol de Espoíle, Juvenludê e

Os refeÍidos voloíes conespondem oo custo totol esÍimodo poÍo o controtoçôô, confome espêcificodo no
Íermo de RefeÍêncio e nos demois documentos onexos oo Editol.

5. PE PROPOSTA
5.1 . A presente ficoró ABERTA POR UM DE 03 DtÂs ÚÍEE, o portir do doto do divulgoçõo no sile
As propostos de preços deverõo ser encominhodos pelo link dsponível no site do PREfEmTRA MUNICIPAI DE
FoRTlM. no obo Tronsporêncio, em seguido nos bolões: "LicitoÇôes" -> "Avlsos LB N. 14.133 - DlspENsAS", e
opós obrindo o processo troÍodo ocimo, cÍícondo no link disponível.

ó. DA APIESEi'IACÃO DOS DOCUMENTC'S:
ó.1- A documenÍoçôo deveró ser opresentodo ern oiginol, cóso simples ou ouÍenlicoçôo digitol.
ó.2. A proponenle deveró opíesenlor os documentos de hob'Ítoçõo, medronte soficitoçôo do Agente de
Conlrotoçôo, encominhodo poÍ efioil, coso suo proposto seio clossilcodo em pdmeiro lugor pelo menor

RllnRtcn

SECREIARIA ÀAUNICIPAI. DE EDUCAçÃO (-
C/

UNID.
MEDIDÂ

vat oR
MÉDlo

vAtoR -
TOIAIDESCRTçÃO DO rrEM

0l

PRESTAÇÃO DE §ERVIÇO DE SERVENIE, PARA AÍENDER
A§ NECESSIDADES DP§ ESCOIAS DA REDE PÚBUCA E DA
SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
DE FORIIM . CEARÁ.

MÊ5 t2 R$ r .95ó.97
R$

23.483,64

MÊS 't2 R$ 3.r90.m R$

2N38 00
02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDRERO, PAR,A ATENDER
A5 NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE PÚBUCA E DA
SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTIM -
CEARÁ.

Rs
61.763,64

SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOTVIMENTO URBANO

ITEM DESCRTçÃO DO ÍÍEM
UNID.

MEDIDA QUANI
VATOR
MÉDlo

VATOR
TOTAI.

0l
PRESIAÇÃO DE SERVIÇO DE ELEIRICISTÂ. JUNTO A
SECREIARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO-

MÊS t2 R$ 3_0ó8.33
R$

36.81?,96

R§
3ó.819,ró

§ÉCRETARIA MUNICIPAI OE ESPORIE, JUVENruDE E I.AZEN

ITEM DESCRTçÃO DO ÍrE rÁ
UNID.

MEDIDA QUANI
VATOR
MÉDIo

VALOR
IOIAT

0r
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ELETRICíSTA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI
DE ESPORTE, JUVENTUDE E IAZER.

MÊS R$ 3.0ó8,33
R$

3ó.8r 9,9ó

02
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENIE PARA ATENDER
A§ NECESSIDADES DA SECREIARIA MUNICIPAT DE
ESPORIE, JUVENruDE E LAZER.

MÊS R$ I .95ó.97
R$

23.!8,3,64

Rs
ó0.«)3,ó0

!TEM DESCRTÇÃO DO ÍTEM
UNID.

MEDIDA
VATOR
MÉDIo

VATOR
IOTAI.

0l
PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA ATENDER
A SECRTTEruA DE sAÚDE E SUAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS.

MÊS 12 R$ 3.190.00
R$

38.280.00

Rs
38.280,m

VAIOR TOTAI: RS I ?7.167,2{l (cenlo e noverúo e sele mll cenlo e sesserlo e sete Íeals ê vinle cenlovos )

II

s
-

preço, no prozo de 02 duos horos.

FORTIM
ul

C,ê -

o

QUANTITEM

12

12

§ECREÍARTA MUNICIPAI. DE SAÚDE

QUANT
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ó.3. A documentoçõo deveró seÍ encominhodo poro o endêreço eletrônico:

7. PROPOSÍA DE PRECO/COTACÃO:
7.1. As propostos de preço que nõo esÍiverem em consonôncio com os
desconsiderodos,iulgondo-se pelo suo desclossificoçõo.
7.1-1. O volor proposlo pelos licilontes poro execuçõo dos serviÇos nôo
orçomenlo do Município previsto no ilem 4.1 .l do editol.
7.1-2. A PROPOSIA DE PREçOS deveró ser opresentodo em 0l (umo) vio, dolilogrofodo ou digilodo,
devidomenle ossinodo e rubÍicodo êm todos os suos póginos, devendo conteÍ no mínimo:
o) A indicoÇõo do r@õo sociol do licitonte, o número de inscÍiçõo no CNPJ de seu estobelecimento e
endereço complefo. Sôo íocullolivos os inÍoÍmoçoes dos dodos referenles oo número de bonco, ogêncio e
conto conente nesto etopo do liciioçôo. sendo obrígotórios, posleÍioímenÍe, poro ossinoluro do conlrofo.
b) Os preços propostos serôo de exclusivo responsobi[dode do licitonte, nôo lhe ossistindo o direito de deiteor
quolquer olteroçõo dos mesmos, sob olegoÇõo de eÍro, omissõo ou quolquer outro orgumenlo nõo previsto
em lei.
c) As Propostos de Preços serÕo conslderodos de ocoÍdo com os Anexos deste Editol, por LOIE/ITEM, conformê
o coso, expresso efil Reol (R$), em olgoÍismos e por extenso, computondo todos os custos necessórios poro o
olendímento do ob.ieto desto licitoçÕo, bem como. lodos os impostos, êncorgos troboltústos. prevídenciórios,
fiscois e comerciois, loxos, fretes, seguros, deslocomentos de pessool, e quoisquer outros cuslos ou despesos
que incidom ou venhom o incidr dreto ou indirelomenle sob're o prestoÇôo dos serviços, constonles do
proposto, obrongendo, ossim, todos os cuslos com os serviços necessórios à execuçÕo do obietô em perfeitos
condiÇôes poro o monuterçõo dos seMÇos.
d) OcoÍrendo discrepôncio entre os pÍeÇos urútários e ioiois, prevolecerÕo os preços unitóÍios. devendô o (o)
Agente de Controtoçõo proceder ô coreçÕes necesóíos.
e) Deverôo ser informodos, olém dos preços unilórios e totois, os seus respeclivos volores por extenso.
f) A proposlo de pÍeços deveró oindo estor ossinodo por repÍesentonte legolmenÍe consliluído poro lol fim.
g) A proposto de preços teró volidode mínimo de @ (sessento) dios, o contoÍ do dolo do oberturo, sendo
esle considerodo como vólido, no coso de omisôo.
7.1.3. Oconendo divergêncio no pÍoposlo enlÍe os volores unitóÍio e iotol, prevoleceró o unitório, e entre o
olgorismo e extênso, prevoleceró o extenso. Nôo seÍó permilido olleÍor o volor do proposto por eno, sendo o
mesmo desclossiÍicodo.
7.1.4. Os preços constonles do proposto do licilonte deveÍõo conler openos duos cosos decimois opós o
ví.gulo, cobendo oo licitonle proceder oo onedondomenlo ou desprezor os números opós os duos cosos
decimois dos cenlovos. Os preços deverõo ser cofodos em moêdo coÍrente nocionol-
7.1.5. Os preços píopostos seÍÕo de exclug'vo responsoulidode do licitonte, nõo lhe o§íindo o díreito de
pleiteor quolquer dteÍoçoo dos mesmos, sob degoÇõo de eno, omissõo ou quolquer outro orgumento nÕo
pÍêviío em lei.
7.1.ó. A opresenÍoÇôo do pÍopoío de preÇos imdico no cíêncio cloro de Íodos os lermos do editÕl e seus
onexos, em especiol quonto à especificoçõo dos serviçc e os condiÇôes de porticipoçôo, compeliçôo,
iulgomenlo e foíÍnolizoÇõo do disperso, bem como o oceitoçõo e sujeiçõo inlegrol às suos disposições e ô
legisloÇõo oplicóvêI, Let 1 1.1 33 121.
7.1.7. Nôo seró odmilido duos propoíos de um mesmo lic onte. Coso ocoíro o envio de umo segundo
proposto, eso seró desconsiderodo. Ficondo no processo somente o pÍimeiro proposto enviodo.
7.2. SeÍó dêsclosCícodo o proposto vencedoro que:
7.2.,l - Contiver vícios insonóveis;
7.2.2. Nõo obedecer às especificoçÕes técnicos pormenoÍizodos neste oviso ou em seus onexos;
7.2.3. ApÍesenlor preços inexequíveis ou permoneceíem ocimo do preço móximo deÍinido poro o
controtoçÕo;
7.2.4. Nôo trverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdministroÇÕo;
7.2.5. Apresenlor desconfoÍmidode com quoisquer outros exigêncios deste oviso ou seus onexos, desde que
insonóvê1.
7.3. Quondo o ÍomecedoÍ nõo conseguir comprovor que possú ou possuiró recunos suficientes poro executor
o conlento o obieto, seró considerodo inexequível o proposlo de pÍeços ou menorlonce que:
7.3.1. For insuficiente poro o cobeÍturo dos custos do controtoçôo. opÍesente pÍeços globol ou unitóíios
simbólicos, inisórios ou de volq zero, incompolíveis com os pÍeços dos insumos e solórios de mercodo,
ocrescidos do§ respeclivos encorgos, oindo que o oto convocotório do disperso nõo tenho estobelecido
Iímites mínimos, exceto quondo se reÍeÍirem o m(ÍleÍiois e ínstoloções de propÍiedode do píópÍio fomecedor,
poro os quois ele renuncie à porcelo ou à tololidode do remuneroçôo_

rit
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7-3.2- ÁpÍesenÍor um ou mois volorês do plonilho de cuslo que seiom inÍeÍiores àqueles fuodos em inírumqNss r r. -
de coróter normolivo obíigolóÍio, tois como leis, medidos provisóíÍos e convenÇões coletivos de l6sàlho '. ,vigentes. 
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IVONEIDE OE ARAUJO
ROORIGUES:
44:19641431 5

CONÍINUAR ÀVANCANDO

KATIANE GONDIM DA COSTA
Secrelório Municipol de Soúde

cíNÍ1A RoDRIGUES DA sII.vA
Secrelório Municipol de Desenvolvimen'to

Urbono

i1 k C
i,rE. DO JUTGA'IAENTO

8.1. Encenodo o prozo poro recebimento dos propostos de preços, seró veÍiÍicodo
proposto clossificodo em pÍimeiro lugor, ou seio, o que opresenlou o menor preço, quo
obieto, à compolitilidodê do preço em reloçõo oo estipulodo poro o conlroÍoçõo.

"6 flS
o conÍormid§de §=

nto oodeq

8.2. No coso de o preçô do proposto vencedoro eslor ocimo do estimodo pelo AdministroÇõo, seró
declorodo desclosificodo e veÍÍficodo pelo ordem dê clossificoçôo o segundo lugor e ossim sucessivomenle
oté o proposto otender o todos os condiçóes do editol.
8.3. ún quolquer coso, concluído tol fose, o resultodo seró regiskodo no Resultodo de Julgomento do
procedimento do disperso.
8.4. Estondo o pÍêço cornpolível, sendo o mênoÍ enlÍe os pesqtisodos, seró sollcr'fodo o envio dos documentos
de hoblBloçõo e, se necessódo, de documênios complemenloÍes, confoÍme o coso,
8.5. Se houver indrcios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimenlos complemenlores, poderõo seÍ efeluodos diligêncios poÍo que o empreso compÍove o
exequibilidode do proposÍo.
8.ó. Poro fins de onólise do proposlo quonto oo cumpíimento dqs especificoções do objeto, poderó ser
colhido o monifestoçõo escÍito do setoí requiílonte do seNiço ou do óreo especiqlizodo no objeto.
8.7. Se o pÍoposto vencedoro for desclossificodo, seró exominodo o proposlo ou lonce subEequente, e ossim
sucessivomenie. no ordem de clossificoÇõo.
8.8. EnceÍrodo o onólise quonto à oceitoÇoo do proposto, se inicioró o fose de hobilitoÇôo, observodo o
disposlo nesle Aüso de ConkotoçÕo Drelo.

'. 
DO PAGAAAET{IO:

9.1- O pogomento seró efetuodo em oté 30 (trinto) dios, medionte opresenioÇôo de nolo fiscol e opós oieslo
do setor competente, nos termos do Lei Federol no 14.13312021.
9-2- PoÍa o reolízoÇôo dos pogomentos, o liciionte vencedor deveró monler o reguloÍidode Íiscol
opresenlodo duronte o processo de hoEilitoçôo-

IO. DAS DISPOSICOIES GERA§:
10.1 . Poderó o Murúcípio revogor o presentê processo, no todo ou em põrtê, por conveniêncio odminislrotivo
e interesse público, decoÍrente de foto superveniente, devidomente.iustificodo.
10.2. O Município deveró onulor o presente Editol, no todo ou em porte. sempre que ocoÍrer ilegolidode, de
oficio ou por provocoçôo.
i0.3. AonuloçÕo do pÍesenle procedimento nôo geío direiÍo à indenizoçôo, ressolvodo o disposiçôo do ort.
149 do Lei Federol n' 11.133121.
10.4. Após o fose de clossificoçÕo dos proposÍos, nÕo cobe desístêncio do proposto, solvo por motivo justo
deconente de foto superveniente, medionte soliciÍoÇõo do proponente e oceiÍo pelo Município.

Fortim/CE, 02 de fevereiro de 202ó.

KATIANE GONDIM DA
CO5T4195396284315

CN'rlÂ ROORIGUES DÂ
stLVAo10a40a390

IVONEIDE DE ARAÚJO RODRIGUES
Secrelório Municipol de Educoçôo

AíIiIADEU FÉtlx BARBOZA TII.HO
Secretório Municipol de Bporte,

Juventude e Lozer

AMADEU FELIX
BARBOZA FILHO:

35569670300
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TERTO DE REFERÊilCIA SIHPLIFICADO '= t, ,, I
DlSPEllsA DE LlclTAçÃo : ,, , -1Y*.-

q .\
PREÂ BULO: PoÍ fatar de hipótese píevista no inciso l, ll do art. 75 da Lei no 14,13312021 com
decreto n" 1136D023 de 27 de dezembro 2023

ai d6

Í. DO OAJETO E OO YALOR ESNilADO
5

} 3 o
11 CONTRATAçÃO DE SERV|çOS DE HÃO DE OBRÂ, COXPREETaDEI|DO
SERVE}ITE E PEDREIRO, PARA ATEXDER ÀS |I|ECESSIDADES DAS UNIDADES AÍilI
OO [Ut{rclPto DE FORTmTCE, coflÍorme condkpes, quantidades e exbêndas estabêlecidas
instrumênto

R$
23..{43.64

R$
38.280.00

RS
6í.

VALOR
TOTAL

R$
36.819,96

RS
23_483.64

RS
60.

R$
38.280,00

VALOR TOTAL: Rl í97.í67,20 (cento ê novÊnta e sota mil csnlo ô ssssonta ê sete lBai3 a yinte
cêBtaYos

í-2. A conbataÉo sêÉ eíetivade por meio de têrmo de contrato.

2. FUXTIÂEI'TO LEGAL DA COTTRATAçÃO

§§
ô,t, "

§-

tlce

SECRETÂRIA HUNICIPAL DE

ITEM DESCRTçÃO DO rrEil UNtD.
MEDIDA QUANT

VALOR
HEDIO

VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÂO DE SERMçO DE SERVENTE- PARA
ATENDER AS NECESSIOADES DAS ESCOTAS DA
REDE PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÂ

MÊS 12 R$ 1.956.97

0?

PRESTAÇÃO DE SERMÇOS DE PEDREIRO, PÂRÂ
ATENDER AS NECESSIDADES OAS ESCOIâS DA
REOE PÚBLEA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCAÇÂO DE FORT}M . CEARÁ.

12 R3 3.í90.00

SECRETARIA IIUI{ICIPAL t}E OESEIiIVOLVITE}.TO URBÀNO

ITEIÚ ut{tD.
HEDIDA QUÂHT

VALOR
nÉDro

01
PRESTAÇÃO DE SERVIçO
JUNTO A SECRETARIq
DESENVOLVIMEMTO URBANO

DE ELETRICISTA,
MUNICIPAL DE MÊS RS 3.068,33 R$

3ô.819.96

R3
36.8í9,96

SECRETARIÀ IUiIICIPAL DE ESFORTE, JI'VE}fÍUOE E LÂZER

ITEIII DESCRTçÃO DO ITEU ut{to.
TEOIDA

VALOR
mÉDro

VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÂO DE SÉRVIÇOS DÉ ELETRICISTA
PARA ATENDER ÀS NECESSIOADES DA
SECRETAR'A MUNICIPAI DE ESPORTE,
JT'VENTUOE E T.AZER.

MÊS '12 R$ 3.068,33

PRESTAçÂO DE SERVIÇO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

JUVENTUDE E TAZER.

SERVENTE PARA

MUNICIPAL DE
MÊS 12 RS 1.956,97

SECRETAR]À UNICIPAL OE SAÚDE

ITEI DESCRIçÃO DO tTEm ut{tD.
EDIDA QUAI{T VALOR

rÉoro
VALOR
TOTAL

01
PRESTAÇÀO DE SERVTçOS DE
ATENDER A SECRETARI,/A DE SAÚDE E SUAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

PEDREIRO PARA
R$ 3.190,00MÊ5

RS
38.280,00

i

I

MÊS

DESCRTçÃO DO rTEt

QUAITIT

-l
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2.1. NL.75, inc. ll, de Lei n"'14.13321, c/c DecÍelo Municipal no 1.136ri2023, de27 de dezembro dq?023;

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÂO
1tl-s

F
3.'1. A confataçào de seÍviPs de mtu de obre, induindo elefidsta, s€í\rente e @ÍCro, p.t 

"etfro 
à"

necessijades das unijades administrativas do município de FoíiÍn/CE se Íez nêc6sária para \o$6 Íeal

melhoria. A presençe desses profissionais é fundamental para garanür a segurarça e o bom
des instala@s, além d€ contihriÍ para a dequada pÍes@áo de servços à pop{rlaÉo lrJ

3.2. A confataÉo desses s€rviços Embém visâ olimizar a gestâo dos recuÍsos trlblicos. uma vez
teÍceirizaÉo da mão de obrâ permite uma maior fleÍbilidade na alocaçáo de profis§onais de acordo
a dêmanda de câda unirade administrativa. Além disso, a contratação de ebtbisbs, sêrventes e

7 3. O pagamento será êÍetuado até o décimo

ó.o

(

llRrilc

Fiscal
quinto diâ do mês subsêquente ao da Nota

2

manutenÉo e consêrvâçâo dos pÍédlos públicos, bêm coíno para realizaÍ evenhrais reparos e

quâlificedos conEibui para e quâlidde d6 serviços prestados, gârantiído a êficiência e I durabilidede das
inteÍvençôes rêalizadas nos prédios públicos.
3.3. PoÍtanto, a coírFâtaÊ de seÍviços de mão de obrâ Gpêcializâda é uÍm Íilêdlra esfatégica para
gEranür a menuEoção e coílsêÍveção dos pÍédi6 puuicos do municípb de FoÍliínGE, assegurando um
ambiêntê adequado e s€guÍo para o funclonam€fito das uniíJad6 adminisfalivã e o abndimento à
populaçâo.

a. oA cr-AssrFlcAçÃo Dos BEils oU sERvrÇos
4.1. Bens cornuns são aqueles cujos padÍôes de deseÍnpenho e quâlidede pcsâm sêr obtstivamente
definiJo6 pelo editâ|, por meio de especifica@s rêconhecidas e usuaas do ílêÍcado (art. 60, Xlll, da Lei no
14.133n021t

§. DA ACEÍTA9ÃO DO SERVTçO
5.1. Os sêÍviços PodeÍâo ser rejêitadG, no bdo ou êm partê, quando em des@Ído corn aâ €spêcificaçôes
constanles nesE Termo de Referência e na proposta, de\rendo ser coÍrigidos, rsfuitos ou subsütuídos no
prazo fixado pêlo fiscâl do contãto, às custâs da Contratadâ, sem prBiuízo da aplicaçâo de penalided€â.
5.2. O fiscal do conúato analisárá os relatóíios e bda a documentaçáo apí€senteda e, caso haja
in€gularidades que impeçam a liquidaÉo e o pagamento da despesâ, indicará âs dáusulas contratuais
pêrtinentes, solicitando à CONTRATADA, po. €scÍito, as Íêspêctívas co.Íeçôe6.
5.3. O recebimento píoúsóíio cl definitúo do ot{eto nâo exdui a responsatilidade de Contratada pelos
pr6juízos Íêsuitantes de iÍrcoÍr€*a exêcúÉo do coÍltreb.
5.4, A emi63ão da Nota Fiscel/Fatuía deve seÍ pÍec€dida do recst imento definifivo (b6 sêrviços.

8. DO COXTROLE DA EXEC[.3çÃO DO COilTRATO
6.1. A ftscalizaÉo da contatação sêÍá exercida por um (1) ou rnais repreentantes da AdministraÉo
Püblba, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cürso da exêqrÉ do contrato, e de tlrdo
daÉ ciência à Administreçâo, conforme aÍt 117 da Lei no ,14.133t21.

6-2. O represêntante da ContratanG deverá têr a expêriência necessáÍia paÍa o acompanhamento e
contsole da exêcuçâo dos sêíviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contsato anotaÉ êm r€gistro pÍópÍio todas as ocoírências relrcionadas à êxecuçâo do
conhato, dêtêrminando o que foÍ n€cessário para a reguleÍizaÉo das faltas otr dos d*itoe oOservaOos,
coflturmê o disposto m § 10 do aÍt í 17 da Lei no i4..1 33/2,l.
6.4. O descumpÍimento total ou parcial das obÍigações e Íesponsât ilirad€s assumidas pele Contratâde
efeiaÍá a apli:ação de san@s adminishetivâs, pÍevBtes neste TeÍmo de RefuÉncia e na legislaçâo
vigênte, Podândo culmiÍraÍ eÍn rescisáo conhatual, conformê disposto no aÍL 137 da Lêi no 14.133121.
6.5- A fiscalizaçâo de que trata o item 5.1 não iÍdui nem reduz a Íesponsabili&r,e da ÍoÍnecedoE, andusiveperante têrcêiro§, poí quâlquer 

_ 

iÍregularirâde, aindâ que resulüente de impêÍfêiç06 técnkEs. víciosrêdibilórb6 ou etnprego de matetid inadequado ou cle guàtidads inferbr. Na oco*rê;ch-66tr6, não ,mptioe
em conesponsabilidade de A.lministre@ ou de seus agentês e prepostos.

7. PAGATE]ÚTO
71. O págamento s€Íá Íeâlizedo aÉs a regular liquUaÉo da dêspesa, conionne atestaçáo por paÍte dofiscal, e a apres€ntaÉo dos doqrrnento§ necêssáÍios à i:omprovaçà, nos brmos das Lêia no 4.320/1g6lt.
7.2. o pagemento sêrá Íeelizado por meio de oídem oancària, dara creorc eín benco, agência e contacoíreflte indicados pelo mntatado.

q
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7.5.2- O setoí competente para eÍetuar o pagamênto deveÉ veíificar se a Note Fiscal ou Fetura
contém todos os elemenbs essênciais. tais como

b) Data dê emissáo;
c) Dados do contreto e do órgão contratante;
d) Período d€ exêcuçáo do cofltÍato;
e) Valor a sêí pago;
f) Eventuel destaque do valoÍ de Íeteflçôes tÍibutáÍias cabíveis

"*Swt 
"-â' q,2 9u-ELS-+--.1

'---É-u
7.5.3- Hãvendo eíro na apí6enlâçáo da Note Fis€l ou Fatura, ou qualquer circ{rctância que

F4r

liguidaÉo da despesa, o pagamento ficerá suspenso atê que o contratado provid€ncie as
nêcessáías. O prazo para o pagamento será iniciado somente aÉs a regularizaçáo da situação,
para a contratante.

i,6à'I
co&çoes
sSn Onus

FL

IC'
do

o

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fat ra deveÉ seÍ acoÍnpenhacre obrigebÍiameote da compÍovaÉo de reg
fiscal, obtida por meio dê coÍrsuttâ eos síüos ehtônicos oficiais ou à doqrmen@o Ínencionade no
ô8 da Lei n" 14.13U02í.
7.5.5. Prevlamente â emissâo da noh de empenho e a cada pagamento. a AdministraÉo d€verá consultar
os sÍtios eletrôni@s oficieis pera:
a) VêÍificaí a ínaÍRrtênção das condi?õeê ê hâUlitaçâo êxiírides;
b) ldenüficar quehuer razão que impeça a coítfeta@ com o óÍgão ou eaüdade, como a pÍoibiÉo de
cqttrater com a Administra@ Pública ou o Podê. PúHico, ou o@rências impedith/es indiretas.
7.5.6. Caso s§a tienüficada inegulaÍk ede na situ#o fiscal do contratado, ete seÍá notificado, por escrito,
pe.a Íegularizar sua sitEÉo orr apíeseÍdar deEsa no pÍezo de 5 (cinco) dias úteis. O pÍazo poderá ser
proÍrogado ume vez, por iguet período, a critâio do contratante.
7.5.7. Se nâo houver regldaÍizaÉo oü sê a d€lBsâ Íor côÍrslrerâda iÍÍprocêdentê, o conffinte comunicãrá
aos óÍgãos responsáveis pelâ fucalizaçáo da regulaÍk ade fiscal sobÍe e inadimplêÍlcia do cont-etâdo, assim
como gobÍê qualquer pagameíb pendênte, perâ que sejam adotadâs as medidas n€cessárias pãra garantir
o rêcebiíEnb dos cÉditos.
7.5.8- Caso a iÍÍegularidâdê persiste, o confatante deverá edoler ãs medidâs necessárbs pare e rescjsáo
contafual, conforÍne processo administrativo coÍrespondentê. ass€gurando âo @ntsatado o direito à ample
de,fesa.
7.5.9, Havendo a eÍetiva execução do obieto, os peamentos serão reelizedos nomelmente até que se
decida pela rescis& do contrato, caso o contrâtado não regularize suã si§Jação junto aos sítos eleffinicos
oficiais.
7.6. No momento do pagamento, sêrá eÊtreda a rêênçâo fributária conÍoÍÍne a legislaÉo vigente.
7.7. lndependentemente do percentual de Eibüo inserido na planilha, quando nouvei, seao rêüdos os
perceítuãis esEbêffioa na lêgts@o vEeírE, no moíneÕb da Íêe@o do pagamênto.
7 I O-conúatedo, se regulaÍmente optante pêb simdes Nacional, conhÍme a'Lã complementâr no 123,
d€ 2005, náõ sokeÉ a Íeleíção ributiÍia sobÍe os imposos e EüÍbuiçÕes âbrangiOoá por àe regime.
corürdo, o pâgam€nto ficará condicionado à apresentãção de comprwa@, por rneio ae càcumento úciat,
de quê o conratado tem diÍeito eo tatâmeírto úibutáriofavorecido-pêta referioa t_ei compernentai.

s'

s. ol vrcÊlcrA e oo peRíooo DÂ coxrRATAçÃo
8 1 . Prazo de ügêncie eté t 2 (doze) mesês.

9, OBRIGÂçÕES DA CO'ÚTRATAI{TE

aO COntatÚ do Yah{ t§rewndente à gesuÉo oo s€Niço' no pÍazo' lorma

9 1 ExÚiÍ o €{rmp,ímento de todas as oàíigaçÕês assumidãs peto Conb'atado, de aconto com o TeÍmo deRg&fência e seus anexos.12 Receb€Í o obj€to no pÍzlzo e nas coÍ,diçôês estabdecidas no TeÍmo dê Refe.êncie.9 3 Noüficar o contratado, por eicrito, soore viciÀ oetLito" or-i*""ço.s verÍncadâs no obieto fomecido,pãra que seja por ele substituído, repsrado ou coÍrigido, no total oü eín pare, as suas expenãi. 
-'

9.4. Acompanher e fiscala2ar a execuÉo oo co*ãto 
" 

o *rnpirne.,to oas ouigaçÕes'pero contratâdo.

0l Életuerooumenh
Conbato

Preteitura MufiiriÊd ile Fo.§rJCÉ - Vria da Pau. Blos D nô 4G CerÍo - ForhÍtCE
cuPJ 35.050 756r@1-2S. CEÊ E2 8í5-C00

Siê 1trrÍ1,i, !ort!.§ ce.lDv 5r

7.4. Consi{rerâ-se oco,Tido o recebimento de },lo{e Fiscel ou Fatura quiuldo o orgáo conhatente atestar a
execução do obiêto do conFato.
7 5. A eÍnissâo da Note Fiscal or.r Fatura sêrá pÍecêdida pelo íêcetimento definitivo do ob.ieto da
contsataçâo. coflforme disposto neste instumento ê/ou no Termo de Referência.
7.5.'1 . Caso haja glosa paÍcial do objêto, a contratants de\rerá comunicar o contratado para gue sejâ emitida
a Nota Fiscâl ou FahJÍa coan o valor êxalo, cqlíoÍÍnê o dim€írsaonameírto.

a) Prezo de validade;
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t€rcein s, ainda qúe vinculados à execu@ do confãto, bern coíno poÍ qua§uer darto causdo a brc8iíogrrBIircr.
em deconência de ato do ConÍatado, de seus empregadoÊ, pÍêposbs ou subordanâdc.

16.6,Bp161ÇÕE3 Do coilrR TADo
't0.1. CumpÍir integralmente todas as obrigaçÕes constantes d6te Contrãto, dê sêus anexos, do Termo de
Relerência e do Estudo Témico Prdiminaí, assumindo, como exclusimmente seus, G riscos ê es despesâs
decorrentês dã boa e perfuita exec{.?ção do obiêto, obseÍvad6 as especifi€@s téfiicas e os padrÕes de
qualidade estahlecidos.
10.2. Mantêt, durante toda a execuçâo do confato, todas as coÍdi(Ées dê hâbilttaÉo jurÍdicá, regulaÍidade
fiscal. trabalhista. previdenciária e de qualificação técnica exigadas na lêgislação ügefite e no insfumento
d€ contrataÉo
10.3- Executer os serviços de pintura pr€dial, pintura aÍtlstica e coníecçáo de leteiÍos d€ formâ contínuâ e
sd demanda da Administraçâo, áeftlendo às sokcilaçÕe§ formalmeÍrte emitidas pêles unidades
admÍnistrativas do Município de FortimlCE, nos prazos, locais e condiçôês êstabelecidos.
10.4. Atender às oídêns de seryiço exp€didas pelâ 

^dministrâção, 
observando rboÍosamente as

qecifieeçõeÉ técflicas, os métodos de exeqJção, 6 p6drÕe§ de acabamento e as ofientaçÕês da
fiscalização.
Í0.5. Dísponibilizar Profissbneís qualificados e cepâcitados paÍa a execução dos seíviços, assumindo
inbgral re6poÍrsabiliírade técÍticâ e op€râcional pêlâ mão de obÍâ emptregda, indusive quanto à conduta,
disciplina e desempenho de seus emprcgados, preposbs ou auxilíares.
10.6. Facilitar a atuâção da fiscalíE,*fu e CoflHaúe. pÍestando pronlamente todos os $clarecim€ítos
sdicitados e franquêando o êsso aos locab dê erêqrÉo &s sêÍviço8, bêm como à documêírtação
rêleckmada ao coflfato.
10.7. comunicar ao fiscal do conffio, Íro pÍazo máximo de 24 (vinE e quato) horas, a ocoÍÍência de
gua§uer fato anormal, irregularidaê, acidente ou situaçâo que pesa compronreier e exêq.ção âdeguâda
das sêrvboÊ.
10.8. PÍoviêncíar, àa suas expensas, â im€diata conêçâo, rêÊa@o ou ref;azim€flto dos seÍvtço§
êxeqrtados êm de§acoÍdo com âs especiflcaÉes têcnicas, quendo apontedes deíciências, Íãlhas ou
irregulâíidâds pela Contrâtante.
10.9. Apre§€fltaí, sempre que solicitado, a documenta@ comprobâtóÍia referente ao rêcolhimento de
úihJtos, encaÍgos sociais, úabelhistes, previdênciáíios e demais obrsa@s legais relacionades à execução
do contrab.
10.10. CumpÍit intêgralmente as noÍmas de segurança do tebelho. a legislâção âplicável e as oíientaçóes
da Adminisbaçáo, adotando todas as Ínêdidâs necessárias para a preveiçao-dê acidentes e a preservação
da integÍidade fisica dos trabâlhadoíG e de terceíros.
10.1 1. Manteí orgãnizaçâo, limpeza e adequado acoírdkioflamenb de mateÍiais e resÍduos nos locais de
execuçáo dos serviços. promovendo a limpêzâ do ambiente após a conclusão de cada demanda âtendida
'l 0. í 2 . Arcar intêgElmente com queisqueí danos ceusados ao pebimônio público ou a tercêiÍos, decorrentes
de ação ou oínissão, negligência, imperíciã
a repeÍâlos pÍontameflte, s3m preiuízo dãs

í1. ADEAUAçÃO ORçATEXTÁRh

ou tmprudência na execução dos serviços, compÍomeiefldo-se

11.1. As desp6âs deconentes da prêsente contretaçâo coÍrêrão a conta de rêcursos espêcíficos
con§gnados no Orçamento da Preíeitura Munidpal dê Fortim.
I í.2. A conratãção será atendida pela s€guintê dotação: no 1001.10.301. OOOB.2.O27 - Desenyolvimento e
Manuênçáo dê A@s de AtenF Primária â SarÍde; no 0601. Í 5.452.@19.2.011 GeÍenciamento e
Menutenção de Eguipamentos Urbanovcomunitarbs; no 1601.12.361 _OOOI.Z.O44 _ Desenvolvimento e

sençÕes administrativas cabívels.

Mânutençâo do Ensino Fundamenbl no 2301.27122.0A02.2.063 Gerenciamento e Manúençáo da
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Srte www-fon5n Çn-gôv bt

SecrehÍia M. de Esporte, Jwentudê e Laze[ dê Despesas 3.3.90.39.00 - Outos serv. de terc. pessg.,r:6r"-
jurfdica; 3.3.90.36.00 - Outos serv. dê terceiros pêssoa fisica- .i.* '1

.:

prêços);
b) AI{EXO ll: DocumêntaÉo da Emprêsa a ser contatadâ, acompanhade da declaração
de que o fomecedor escolhido para a conFãta@ de pequeno velor é
MicÍoempÍese/EmpÍesa de Pequeno Porte (ME/EPP);
c) ÀI'IEXO lll: Minutâ do Contrâto:

Fodim/CE. 29 dê jalêiÍo de 20m.

*g*Jâ*+^#."[*v.,
Comissão de Planêjamenb CoÍnisão de Planejemento

íí. DtsPostçÕEs cERAls
1 1 1 . apeemento da Ri3cos: O gerenciamento dos riscos da contãtâÉo aplica-sê aos ersos em
contratação se efêtivar poÍ Termo de Contato Ou seia, nâo sê âplicâ a contrataçÕes por nota de

,rt qur

11.2. Oo aviso dê Dlspên3a de Licitação: O pÍesente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art.
câput do

i1inciso I e ll, §3o, da Lei no 14i33n1, onde as cont"âtaÇôes de que ffiem os ancisos I e ll do
sêrão prefêÍencialmente precedidas de divulgeção dê aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
cte 3 (três) dias uteis, com a spêcificação do objêto prêtrendido e com a mâniÍestação de da
Adminisfa@ em obtêr propostas adicionais de eventuais inEÍê$ad6, devendo ser
proposta mais ventajose.
1 1,3. São an rc dasE Íormo d. R6,ÍêÍêocia:

§

ôn

-l

. :,.'ç, :l.;,ii":"j:: -{§í}l
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ANEXO r - mÂPA OE PREÇOS mÉOrOS

Srte www.fo{trm cê gpv bÍ

otÉt'n'c 
hot'

"§

ô^

4-E

lc,14,

§

ôn

§
7 o

RT
6í.

VALOR
TOTAL

RT
36.819,96

VALOR
TOTAL

R$
36.8í9,96

RS
23.483,ô4

VALOR
TOTAL

R$
38.280.00

R3
38.280

VALOR TOTAL: RS í97.167,20 (canto ê noyanta e sête mil cento c s8!!onta 6 3e& raaig ê vinte
cêntaYoa

ITEtr UNID.
IEOIDA QUAÍ'IT

VALOR
uÉoro

VALOR.--
TOTAL

01

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE SERVEMTE, PARA
ATENOER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLEA E DA SECRETARIA MUNICIPAT DE
EDUcAÇÃo oo MuNtcrpro DE FoRTtM - CEARÁ.

MÊS 12 R$ 1 956 97

tl\
R$§

zr.+Ê.ol
ü

pREsrAçÂo DE sERvlços DE pEoREtRo, pÁRA
ATENDER AS NECESSIDADES OAS ESCOLAS OA
REDE púBLlcA E DA SECRETARTA MUNtctpAL DE
EDUCAÇÁO DE FoRnM. CEARÁ.

MÊS 12 R$ 3.190,00

t!) FLS.
nl

38.280,G

SECRETARIA UUNICIPAL OE OESENVOLVI ET{TO URBAT{O

ITEI DEscruÇÂo Do rrEr UNIO
UEOIDA QUANT

VALOR
IÉDIo

01
PRESTAÇÃO oE SERVIÇo DE ELETRICISTA,
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL OE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

12 R3 3 068.33

R'
36.8í9,96

SECRETARIA TUNICTPAL OE ESPORTE, JWET{TUDE E I.AZER

ITEM oEscRçÃo oo trEr UNIO
UEDIDA OUÂNT VALOR

rÉD|o

01

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ELETRICISTA
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARI,A MUNICIPAL DE ESPORTE,
JTJVENTUDE E I.ÂZER.

MÊS 12 Rt 3.068,33

02
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE SERVENTE PAINA
ATENDÊR AS NECESSIDADES OA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE - JUVENTUDE E LAZER

MÊS 12 R$ 1.956,97

RS
60

SEcRETAR|A xur{tctpAL DE sAúDE

rTEilt DEscRrÇÂo Bo rrE UNID
mEoroA QUAI{T VALOR

rÉoro

01
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE
ATENDER A SECRETARIA DE

PEDREIRO PARA
SAÚDE E SUAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS-
MÊS 12 Rt 3. í90,00

U

>r.
I \

SECRETARN HU ICTPAL DE EDUCAC

DEscRÍçÃo oo nEH

MÊS

I
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L

§ a
AI|EXO il -OOCUETTAçÂO DE HÂB|UTAçÃO

HABIUTACÂO JUdOEA
., Cáduh de ldenüdede e CPf do sócio€dminlstadoí ou do litulaÍ da empresa.

r-'
lrl

h "rs

c/

t{€
/

tc,tp4<

Ê!c i\

C

b) R.glrt o Coor.rchl, Ílo caso de eÍnprÉa pessoa fieica. no Íegisto público de eÍrpÍesa meícântil da
CoÍrErcial. Se a lidtante for sucrrrsal, filial ou agência, dêverá apresentâÍ o regisEo da Junta onde opera
aveíbaÉo no rêgisto da Juntâ sdê teín sede a malÍiz. _e
c, Ato Const'nrüvo, Ertrtrb ou Cont to Soci.l Con oliLdo em vigor, deridamenG registrado rà Junta
Cqnercial. No caso de socbdadês poÍ açóe§, dêvêrá seÍ ecoínpanhado doô fuJÍneobs de
administradoÍes. Se a lidtante foÍ sucurcal, filial ou agéncia, de\êrá apÍesêntar o Íegbtro da Junta
com avêôação no r€gistÍo da Junta ond€ lsín sede a mabiz.
dl lmcÍiÉo do Âto CoíÉlitrtivo, no câso de sochrades simpbs (exceto cooperativas), no Cartórb de
das Psssoas JuÍldi€s, acqÍDentada de pÍov:á da diÍetoÍia eÍn ereíEícb. Se a ffinE fuí sucuísâ|, filial ou
agência, delr€rá apíesenbr o íêgbto no Cartfuio onde opêra, csn airíbação no Car6Íb onde Gm sêde a
metiz.
o) DecÍib da At bdzação, no eo de empresa ou socbjade esüangBire, ,untdnentê cdn o Ato de RegistÍo
de Autoíizeçào para Funcicmnento erpediro pelo órgáo coínpefienE, qudÉo a ali\rilado a3sim o 6xtgir.
0 C.Íütrc..ro de Condçto dr frcrooorpcorxlcdor lndvldul Gff$, coÍlíoÍme a Lei CdnpleíÍêntaÍ no
1a8}/2OOA , deviranente dispoírüÊze infegralínentê eín ambbnb virh-lal.
Os docirmentos apÍÉêírtados daí€Íão €ÉtaÍ acornpanhadoc de todas as altêrações ou de consolidaÉo
resp€cliva.

PROVA OE IT{SCR|CÂO
.) lnscÍição no C.d..$o X*iood dt Fcsor &rldlc. (CilPJl.
b, lnscÍição no cadasfo dê cofiffiuinbs estâdual ê/ou mmijpal, sê horn eÍ, rÊdalivo rc domicílio ou sede do
licitante.

REGUI-ARIOADE FISCÂL E TRASÀLHISTA
.l Cêíüdão (le Oáblb6 Rêl.t vo. e CÍédib! TÍibúÉÍioa Feder.É e à Divid. Âtiv. d. Uniâo, emrtida peh
Receila Federal, coríorme a PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no i.751, de 02 de outubro dê 2014,
b) C.Íüdto i..g tiv. dô txuno. ErLdq.b do doÍnidlb de lidtanE.
c) Cerüdfo ilegntiy. dô ÍXtÍtos lunicip.b do dúÍlicilio ou s€de do lidtanle.
d) Prova de ÍegularÉade fiscal lunto ao Fundo de Genntl. por T€mpo de S. ho (FGTS).
e) CeÉidao iLgl.|tu. dc Dóbib Trâb.lhirb (C DT). coínpíovendo a inexisência de débitos inadimplidos
perante a JustiF do Trabalho.

ot ALlFtcAcÂo Bc(»aÔ§co+[l xcEtRA
af Ceíldlo llcgrttva de Felência, Rscup.t çao úrdhhl ou Et!.iudichl, e)0edlra pefo dbtribuk oÍ da sêde
do lrcitántê, conbÍrÍE o iÍtciso ll do aÍt.69 da Lei no 14.í33, de 2021.
b) Bahryo himonhl, Iranoíatr.ção d€ Rr.ult do do Er.rciciro (DRQ, dos &És últinca exercicios sociais,
devilamente registredo nâ Junte coínercaal, confoÍÍne o inciso I do aÍt. 69 da Lei no 1/t.133. de 202't.

qIAUFEACÃO TÉCTGA
.l APÍesêntaÉo de, no mínkno, um AEalrdo de C.p..:iataah Tacnica Íeffi a servir;os execrrtados.
oôriratoÍiaínonte peÍtiÍtêítE ê coíÍpãtivêl com o óieto desta licitaçào.
b) O licitante deverá disponbilizar todas as inbÍrnaçôes necessárias paÍa odnpÍor/t í e l€gitimirade dos
alê§tâdo§, incluiÍdo, guando soli{itado pela AdministreÉo, cóplâ do conüato que deu suporte ã contrataÉo.
endereço atual da contratânte e locâl de execuÉo do otjeto coíúratado, entre outros documentos.

DECLARACÔ€S
a) Comprovrnb da opfáo pelo Simplea acirnat obtiro etÍaúés do site da Secretaria da Receita Federal,

eÍnitiro d€nlÍo de uÍn peÍíodo dê até 90 (nüenta) dias, salvo se pÍevisto prazo diveso em lsi ou noíma
iníralegel. Caso náo sêia optanb, deverá apÍêsentaÍ uína D.cLr.çio de r§apoGaHlida& afirmendo que
qrmpre o§ requlsito§ hgais paÍa qualificaÉo como micro€tnpÍêsa ou eÍnpÍ6â de p€queno poÍte, confoím€
o Es{atÍo Nacional da Micmempresâ e da Empresa de Pêqueno PoÍtê (Lei CompleÍnentaí no 123, de 14 óe
dezembÍo de 2006), eín êspecjal o art. 30, @endo úili2aí modeto própÍb

§

ôn

o

ENGE!|CIAS PARA PESSOAS FI$CAS:

Cédula D€ ldentidade ê CPF; U d
L------- -;
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t+Comprovante ê ErdeÍeço Atualizadoi

REGUI.AFUDADE F'SCAL E TRABALHISTA
a) Cortidão dê DáHb Relativc a CrÉditoc TribuÉÍi€ Fod.râb a à Dívida Ativa da União,
Receita FedeÍal, conÍoÍm€ e PoÍteria Coniunta RFB/PGFN no í.751. de 02 de oúubro de 2014.
b) C.Ítidão N.gÊtiy. d3 Débitos Est duab do domicílio da lbitaÍte.
cl Certidão egâtiv. d,E Í)ébibú Hunicipab d,o dofiricílio ou sede do licitânte.
d) Prova de regularidade fiscal iunto ao Fundo de Geranlia por Ternpo de Seíviço (FGTS).
ol Coílidão NogEfiya dê Dábibs Trabalhist i (CIDT). compro\rando a inexistência de débitos
peraÍúe a Juíiriã do Írabalho.

IlJ

rú
c.

EI S

%_:
emitida pffi1p1"'."

§L
ü

i.d#fo*t
c,

euALlFlcÀcÃo EcoilôrEorNAHcETRA
.) CeÍtidllo JudiciÉú CÍvel Federal; OU CeÍfdão Nêgáliva de DistÍüuiÉo (AçÕes de Fallrlcias ê RecupeÍeÇÕês
Judiciais) 1'e f hstâncias; Otl Cedillio lkgativa de DisfÍbrrkÉo (AçÕea Cíveis) 1. e 2. lnstâncias.

QUAUFrcACÃO ÉCI$CA
âl Aprêsêntação de, no mínimo, um Ats.trdo ata Capâcidade Tócnica rebrene a sêÍyiços execúados,
obrigatoÍiamente pertinentê e coÍnpatfuel coÍn o otieto deía ficitaçâo.
b) O lk üante dêv€rá díspoÍxt i$zsÍ tod6 âÉ lÍlÍorrn# nê@ssá.b parâ coíÍp{q.a a legttimi:l* do6
al*tadoÊ, incluindo. quando soltcitado pela Adminístração, copia do contrato que deu guporte à contrataÉo.
êndêreço dual dâ con@nb e local dê êxe@Éo do obi€to con{rafedo, enüe ouúos doeFnefltos.

U

s§

G
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ANEXO l
MINUTA - TER O DE CONTRÂTO I-I 9

_.4..
TERrc DE CONTRATO QUE EXTRE St FAZET O MUMáPlo s
DE FORTI , ATRÁVÉS DA SECRETARI,A DE
co A EFRESA n S OO|f,»çÔES ABAtXOT-\\\,c'r2.
PACTUADAS: si 

-{

t_
§zJ

o,o

O rUXlcíP|O DE FORTII, pessoâ juridba de direito pl.iÚ{ico intêmo. atra\és da SECRETARWbE
cün sede na , Baino - FoÍtinCE, iírscíita no CNPJ/MF sob h.fil-S

-. 

neste ato representadã-pelo 1a) SereUrio 1a1 Oe 

-, 

Sr (a). 

-, 

norneado &a
poÍtaÍiâ no . doíâvanb dêÍrqrinedo ê COI.TRATAI{TE, e a eírpÍesâ_. com endêÍeço FUnnrcl.

CEP: _, irscrih no CNPJ n'_, Íepresênteda
bgalmefitê nesse ato pda Sí (e). inscÍita Ílo CPF sob o rf _, doravante derominada
COI{TRATAOÂ, nesE ato representda por _ (ndne e fun@ no coÍ}tnrtado}, confoÍme atos
conslitúivos da empúesa ou proalraÉo apresêntda nos eúos, bndo em vista o qt e consta no Processo
no _ e eín obsêÍvância às digposiçoês da Lei no 14.133, de 2021. Íesotvêm cebbraÍ o pÍes€nte
Termo de Contrab, decoÍênte ds Oispea8a d. Uciteção n"_, medieole as c!áusulas e condktses a
seguk enunciadG.

CúUSULA PRflEIRA - DÂ FUilDAreilTAçÃo LEGAL
1.1 . Esb conffio tem como fuÍldaÍnêfitaçáo lêgal a DiipelÉa dê Lkitação no _, confoÍme o aÍtbo
75, inci§o ll, da Lei no 14.133121, cornbinado com o Decteto Municipl n" i13612023, de 27 de dezembÍo de
2023.

cúust LA sÊcuÍ.lDA - os.rETo
2.1. O oti€b do presefltê insúuÍnefilo é e pÍ€§taçáo do seÍviço de _._.-.-, conbÍÍne as condi@es
eslâbelecida3 §o TêÍÍm de Referência.
2.2. Espe<ifmçôes da oontrâta@:

LOTE ÚNICO

ESPECTFTCAçÃO UNID,
iIEDIDA QUANT

VÂLOR
IEI{SAL

VALOR
TOTÂL

DE SERVIÇO OÊ ELETRIC|STA, JUNIO
SECRETARIA
URBANO

MUNICIPAL OE OESEI\íI/OLVIMEHTO MÊS 12 R$ RS

,
PRÉST OE SERVIÇO DE SERVENTE. PARA
ÂTENO€R AS I{€CESSIOADE§ DAS ESCotáS DA REDE
PúsLrcA E DA SECRETARIA tR t{tctpÂL DE EDtrcÂÇÂo
OO MUNICIPIO DE FORNM . CEARÀ

MÊS 12 R§ R$_

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ELEIRICISTA PARÂ
ATENOER ÀS NECESSIOADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORÍE. JUVENTUOE E LÁZER

MÊS 12 RS

PRESÍAÇÃO OE SERVIÇOS OE PEORÊaRO, PARA
ATENDER AS NÉCESSE)ADES DAS ESCOT.AS DA RED€
PúBIÉA E oA §ECRETÁRIA riuNtclPAr DE EDt c^çÃo
DE FORTIU. CEARÁ

MÊS a.> R$ RS

DE SERVIçO DE SÊRVENTE PARA
ATENOER ÂS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPÂL DE ESPORTE JLTVENÍUDE E TÁZER

MÊS 12 RS RS_
P DE SÊRVIÇOS DE PEDREIRO PARÂ
A]ENDER A SECRFTARA DÊ SAÚDE E SUAS UNIDAOES
At»flr{tsTRATrv^s.

MÊS 12 R$ RS

(

4

2-3. são ânexos a este iftsüuÍnento e üÍrêulam esta coírüataÉo, íÍÉepeÍÉenunearte dê hanscriçáo
2.3.1 . O TeÍrno dê ReEÍência que eínbGou a corúã@;
2.3 2 A AutoÍiza@ de ccítffieção oirêta eÀ/ou o Aviso de Dispênsâ Ebtrônica, caso existentêsi
2.3.3. A PÍoposta do Conúatado;
2-3-4. EveÍÍuais anexG dos deuÍnêírtos supfilcitados.

GLÁUSULA TERCEIÊÂ -ucÊr{cn E PRoRRoGÂçÃo
3- í . O prazo óe vrgência da contÍatação seÍá de _ conladc
proírogado corúoÍrne 6 aítoos 106 e 107 da Lei nô 11.:|i3n021.

U
a paÍtir de _, podendo seÍ

,| i

|.

i
I

H Fl
)

-

f
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3.2. A proÍrogação d€ que trata este iEm e3tá condicionada ao ate3tê da autoÍirde coínp€{ente dê que as
condições e os pÍeços cofitinuam ventaiosos paÍe a administraÉo, seído pêÍmitida a nêgociaçáo com o
corfatado.

cúusulA QUARTA - TOOELOS DE EXECUçÃO E GEST^O COilTnATUATS (Àr 92, tV, V[ o Xrfl[)
4.1. O Íegirre d€ erêqrçâo contrâtual, o modeb de gestão, as3irl coÍÍlo os pÍazoô ê condipês d6 conclusáo,
enttegâ, o&eÍvaçào e reetiÍnento definitivo do6 seíviços, constem no Teímo de Reftrürcia, anexo a este, .,: .- ,.- .Contrato. eo'' 

'1 a

PL? ,** 
sê.á eíêtuedo até o décino quinb dia do Ínês subs€quentê :ro íêcêbiínento da tüiê

6.4. Consitera-se ocoÍrtlo o Íêcêbimento da Nota Fiscal ol Fahira quâírdo o óÍgâo conúataÍüe aCsAÍo
execuÉo do obje,to do conffio.
6.5. A emissão da l{ota Fiscal ou Fatura será píêcedira peb Íêcêt rÍEflfo detrniti\ro do otielo da conúataçáo.
coníoÍÍne disposto n6te insúl..rneíío e/ou no Teímo dê R€íbÍÉncie.
6.5.I . Caso haia glo6e parcial do ot,ieto, â contratantê de'verá csnunicar o contratado paÍa que s€ia êmiüdâ
a l,lota Fiscal ou Fat ra coín o valoí exato, confoÍrÍrê o dh€nsimaínento,
6.5.2. O s€tor comPetêntg púa €ffiraÍ o pagsDênto dê€É vêÍificar se a Nota Fiscal oü Faturâ âpíeôentada
contéín todos os eleínêntG essenciab, tais como:
a) Prazo de Yalijade;
b) tHa de emissáo;
c) Ddos do contrato e do óÍgáo contetante;
d) P€ríodo de exeqrçâo do cootrato;
e) Valor e sêÍ pagoi
0 Evenüjâl d€slaqre do vab de retençôes ffiutári6 cabírreÉ.
6.5.1 HaveÍxlo êíÍo na eÍesentaçáo da Nota Fiscal ou Fafura. ou quehueÍ c,rqJmtânc,a que impeça a
lquire@ da_ d€spesa, o pâgamenlro ÍrcaÉ suspenso dé que o conffiado prorirencie as coneçoes
neessária- O prazo paÍa o pegameÍ o será iÍúiado soÍnente apóê a í€guleÍizâ@ d8 situa@, sem ônus
para a cürtratante-
6.5.4. A Nde Fiscel ou Fetura delrêrá s€í acoínpanhada obÍigâtoÍi{Ír€nb de coínprovação de Í€gularidadê
fscal, oüida por oeio de consutta aos sltir eletôni;c oficiab or à doorrrentafro méncionaOa no arteo
68 da Lei no 14j33t2o,21.
6.5-5- PÍeviânênb â eínissâo da nota de empênho e a cada pagsnento, a Administreção dêveÍá consulhr
os sÍtio6 eleffiticoô úcieê para:
e) VeÍificar a manuEnçáo d6 condipões de habititaçáo exsidas;
b) l(hntificaÍ quehueí rezão que impeça a conhataÉo cdn o óígão ou eítiradê, coíno a pÍoibiÉo de
conüataÍ com e AdminisraÉo PtÊlica ou o poder Rl ico, ou @rrências inp€ditivas irúketai.
6.5.6. Caso seig irentificada iÍÍBguhÍidadê na situaçào Íscal (b coflhatado, áe sera norifrcaao, por escrito,
para reguhrizar sua situaçào ou aÍesefltar deêsa rx, prazo de 5 (cinco) dias ureis. o prazo poderá seÍ
prorÍogado uÍna v€2, poÍ igual pêÍíodo, a cÍüâio do contratanE-
6.5-7. Se náo houveÍ ÍegularizaÉo ou se a defesa Íoí consirerada irnpÍocedente, o coÍtffianE comunicará
eo§ órgãos Íê6poílsáveÉ pele ftscafizeção da ÍêguhÍiradê fiscel sobÍ€ e inedimp|êncie do conlratâdo. assim
como sobre qualgueÍ pageÍnênto pêndonE, parâ qrre saiaín adcÁadr as medús necessárias para garaÍíiÍ
o Íêcebimenlo dos cÍ6ito§-
6.5.8- Caso a iÍÍ€gubÍirede peÍsistâ, o coítratante d€vêrá âddaÍ es sl€diJâs neceôBáÍiâs pere a rescisâo
conbztual, coníoÍme pÍoces§o adminBt'ativo conespondente, asseguÍando ao conHedo o diÍeito à ampla
deÍesa.

atlRF1C-ô

6.5.9. Havendo a eÊtiva erêcuçáo do ottieto, G pageÍnênb sêrâo
d€cira pela rGcisâo do cofltÍato, caso o contrâtado nâo reguhrtze sua
oÍctris.

Íêalizâdos noÍmalmente eté guê se
situaçâo iunto aos sítios eletrônicos

6.6. No moÍnefito do pagamerto, será êfttuada a retençào fibuüÍia coníorme a legislação
6.7. lndepêndenEÍneítte do peÍcefitual de tributo inserido na plenilha, quando hoüver, seÍâo ÍetiíJos
pêrcêntuaB estabêleciros na lêgislâÉo v(Fnle, no moínenlo dâ realizaÉo do pegarnento

os

t
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6.8. O contratado, se ÍeguliâínreÍrte optante pelo Simpbs Nacional, coÍrÍoÍme a l€i Complâmentar no 12g,': ';^í1
de 2q)6, não soffeÉ a ÍeEflçâo fiblÍária sobÍe os iÍnpostos e contÍibuk õ€s aürangllos poÍ este regl@. 7
Contudo, o pegaínenlo ficará condicionado à apr$enta@ de compíovação, poÍ Íneio & docurnerúo ofidal,
de que o contratado têm diÍBito ao trebÍÍeflto tribrtário ÍarroÍeciro petâ rekÉa Lei Complêmentar. 

:- -, *2L_
CúUSULA SÉn A.REÂJUSTE

*o d_§
7.1. Os pÍeçG iniciaknente conttatâdos são fixos e inêaiusÍáveis no prazo de um (1) eno, contado a p"ttE-;
dâ dda de apÍesêntação do o{çâmênto.
7.2. Após o peÍlodo de um (1) ano, o Conffido poderá sdicitraÍ rBiuste do valo{ inkial, poÍ Íneic de cfi(&i}
gHHJ:f* IGP{IFGV, exdusivarnente para as obíEãçôes iniied* e coíduídô após a oconêgila

7.3. N6 Íe.aiustes subs€qu€fltês eo pÍiÍÍrêiÍo, o intêrvall3 miniÍÍE de um ('l) ano sêrá cofitedo a paÍtir da Pat4 ^dc e{eito6 financeiÍc do últiíÍro Íêaiuste. "gtlr'
7.4. Parâ es âferítsê finâis, o(s) íÍdice{s) uflizado{s) paÍa o Íeâjus& sêrão, obÍiretoÍÉíÍEnte, detrnitrvdá
7.5. Caso o{s) indbe(s) estabeleciro(s) para ÍeaiusbÍnefito sêia(m) extinto{s) ou de qualgueÍ ÍoÍma
possa{m) mais seÍ utilizado(s), sêrá (ão) adedo(s). eín substiüri@, o(s) que vÉ(eÍn) a ser deteÍminado(s)
pela legislação vilente.
7.6. Na aüsência de píevisáo legal quaÍito ao índhê subsdihro, as paítes ebgerão, por rneio de teÍmo aditivo,
um novo índice oficial para rEjustarÍEnto do preço do velor rgÍ|anesceflê-
7-7. O reaiuste será brÍnalizado por ÍÍÊio de apostihÍÍ!ênto.

cúusul-Â orAyÀ -oBRrcAçôEs r}o coitrRÀTAltrE
8.f . fuigir o ampÍÍnento de todas as ob&açÕes assurnk as peb Contraledo, conbÍmê o TeÍrno de
ReíeÉrcia e seus anexos.
8.2. Receber o obieto do conúato dêírtÍo do prazo e nas condk;óes estâbebciras rrc Termo de Referência.
8.3. Notiicar o Confatado, por escÍito, sobÍê vício§, defeitos ou incoíÍêções veÍifuÍlG no obFto fumecido,
sdidtando gue o me€íÍlo seia substituido, repala& ou corÍbido, total ou parciaknentê, às suas expensas.
8.4. AcdÍlpanheÍ e fscalzar a execr4áo do coÍ*râb e o curwirÉÍüo dâs obÍigáçôês poÍ paÍte do
Contrâtado.
8.5. EÍetuer o paganênto eo Contrátado, rêêrefitê à prcslaçâo do sêÍv(:o, cofifume os prazos, formas e
condiçÕes estebebcidos no presefite Conffio.
8.6. Âplicar sançÕes a Contalado eín caso (b iíÉrcalçâo totd qJ parcial do cofitrato.
8.7. Comunicar ao órgão dê rêpresênta@ iudicial do Munici6ri:, para adoçâo das Ínedidas cabÍvêis, em
caso de descrrmpÍin€nto das obÍigações p€lo Conffido.
8.8- Emitk decisão e)Qlícita sobIe todas as sdicitaçõês e rcdãnações íelacionadas à ê)@qrçáo do presente
Conúato, ôxeto aqu€las ÍnaniEstaífiênle impêrtinentes, merarlrentê protêlstóÍi$ oü de nênhum interesse
para a boa exeqrÉo do ajuste.
8.9. Apó6 a condusào de instrução do requeÍiÍnento, â Âdminis&eção terá prâzo paÍa dêcklir. c6Íl
poesirbilid* de pronogação poÍ buel período.
8.'10. t{otificeÍ os rE€ponsávÊis pêlas garantic sobre o inicb do proce€so adminbtÍativo parâ apuração de
d$clmpíirento dâs dárrsulas conHlrais.
8.'l L A Âdministraeo nàô seÉ íêsponsável por corrpromissc assumidG pêlo CoíÉÍatado corn ter@iros.
Ínesrno que relacirEdos à ereanÉo do contrato, neÍn poí quahueÍ dano causado a terceiros em
decoÍÍêflcia de ãto do Contratado, seus eÍnprcgados, prepostG ou suboÍdinado§.

cúusulA NotlÀ - BRcAçôEs DocofÍTRÀTADo
9.1 . O Contratado d€veÉ cumprir todas âs obrbaçÕB pÍêvisttas íEsG ConÍato e seus aírexos, assumindo
exdusivemenk 06 rbcos ê as despesas dêcoÍÍeÍú€s dá boa e perfêiüa exêcr-rÉo cb obieto, confurme as
disposi.(ts6 a seguií-
9.2. MantêÍ, durânê toda a exeqrçâo do objeto contratual, todas as condk;ões dê hab itação e qualificaÉo
exigidas pel3 Lei de Licitaçôes, eín cqnpatibHidade com as obrsações assumiras.
9.3. Facilitar a ação da FISCÂLIZAçÃO, penÍüíflb a lrsp€Éo dc seÍviiG e píe§tendo pÍs amente os
esdarecimentos soliciH6 pêla CONTRÂTAXTE.
9-4. Cornunicar ao Fiscâl do con&ato. no prazo de 24 (yinte e qu*o) hoÍas, qualqu€Í ocon€nciâ anoÍmal
ou acirente oconiro m local dos sêívi(ps.
g-5. Provlrenciar a corcÉo imediata de dêÍciências eJou inegulaÍiredqs apontâdas pela COIÍTRATANTE.

\\NlC,p-
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9.6. Oisponibilizar, a qualqL€r têÍnpo, toda a doGJÍnentaÉo relacionada ao pagaÍnênto
êncaÍgos sociab, trâbalhistas e previlencifuins peÍtineÍrtes ao obieto do CO'{TRATO.

dê tÍibutos, seguros.

9-7. CumpÍir, além ds disponàtses íêgab êdereb, estduais dJ municipab, as noÍmas de
exigirâs peh CONTRATAITE.
9-8. ArcaÍ @Íl êveílhlais pÍêjuiz8 ca.lsados à COI{TRATANTE ey'ou a bÍcêirc, decofiêfltes dê ineficiêncja

e/ou duÍante a contrâtual

'-i

ou
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do
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cúUsULA DÉcmA - GÂRAxnÂ DE EXECUçÀO
í 0.1 Não haverá eri!Éncia de garantia conaâtuâl da êxesrçáo

d) Deixar de entrêgar a do{xrmentação exúida para o certame;
e) Nâo mantiveÍ a proposte, sâirro êm dêcoÍrência dê Íato supêrvêírbnte devirâmênte iustificado;
0 Não cel€brar o coríúãlo q, nâo entÍegar a documentaÉo erigida para a contratação, quando
denho do prazo dê valiJade de sua propÕste,

.-;- : ,

),- 64:,,,s -,
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cúusulA DÉcflA pRffirRA - IXFRAçôES E sArçÔEs 

^ÍxllllsrRÂTníÀs11.1. Comete infraÉo administratiya, nos teÍmos da Lei n' 14.133, de 2021. o Conffio que
a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Dêr causa à inexêdr@ paÍcial do coítÍato que cause gfave dafio à Administreçáo, âo funcionam$Q1ôr c,r.,
dos seNiços públi{:os ou ao inteÍesse côletivo;

§dô) Dêr causa à inexe@ção toÍtal do contÍalo,
-4.

TU

FL

C

atlRR'c 'g) Envofuer-se em atreso náo justifEedo na execüçáo do obieto da contraEçáo;
h) ApÍ€sêÍrtaÍ dedeÍeÉo ou doc ÍÍlêntaÊ fabe êxigire pâre o cêÍtâÍÍr€ ou pÍestar dêdarâçâo Íabâ durante
a dbpensa eleü6írba ql exêcu@ do conlrato;
i) FÍãudar a conffiaçâo ou prâti{:ar alo tseudulêfito na exêa4ão do conffio;
j) Cdnportar-se de rÍo& hi.rôÍteo ou comeletr Íraude d€ grâh(.g nârÍeza;
k) PraticeÍ atos ilícitos ooín vistas e früslÍar c obF{ivos do ceÍtame;
l) Praticar ato lesivo confoÍme disposto no aÍt. 50 da Lêi no 12.W, & 10 dê agosto de 2013.
11.2. Serão aplidas ao rcsponrÉvel pelas infraçÕes adminasHivas acima descÍitas es seguintes sanções:
â) Adv€Ítênctr: Qtrando o CoÍrFãôado deÍ causâ à inexecü@ parcial do conlrato, sêmpre que não se
]usüicar a imposi.Éo de pêfialirade mais grâvê (aÍt. 156, §23, da Lei 14j33a1)l
b) lmp€diíÍler{o d€ licr'târ ê contrataÍ: Quando prâticadô as cúldutas descritr3 nes allneas b, c, d, e, Í e g
do subileÍn acima, seínpÍe que fltu se juslificaÍ a ímposição de peÍB,idâdê mais grar/e (aÍt- 156, §4o, da Lei
14133n11',
c) Declaração de hÍloÍrêirade pare li.itâÍ e @ntÍatar: Quândo pÍatbadas as coÍlduÉs descÍitas nas elínees
h, i, j, k e I, beín co{so nas elineas b, c, d, e, Íe g que il6tinqueÍn a inposiÉo de peílaúidede mâh greve (aÍt.
156, §5', da Lei 11.133121\:
d) Multa:
tiloÍatoria de 1,0% (rm poÍ' ento) por <lÉ de atra iniLBtiffio sdíe o vnloí da pâÍoele inadimpliJa, atê o
limite de 10 (dez) dias:
MoratóÍiâ de 2% (doÉ poÍ oento) por dia de afaso iniustificado sobÍe o valor total do coírffi, atê o máximo
de 1 0% (dez por oento) pela iftobseÍv*rcia do prazo fixdo para apÍeseÍ{aÉo, supbmenbçáo ou Íeposiçâo
da gârantia;
O atraso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a MminbtraÉo a prornover a rescisão do contrato poÍ
desanmprirnento ou crmpriÍneÍúo iÍÍe$rlâÍ de su6 dáusübs, cooôÍme dispoe o inciso I do aÍt. 137 da Lei
no 1{j33no21:
Comp€nsatóriâ de 10% ((hz poÍ cento) sobÍe o vabrtotaldo cont ato, no caso de inexeoJçâo totâl do objeto.
í1.3. A aplicaçáo das sânçôe§ pÍevistas neste CoÍ{rato não exdui, eín hipótese algl'ría, a obÍigação de
ÍepaÍa@ integral do dano carsado ao Conffioê (aí. 156, §gs).
1 í.4. Todas as sançôes prevbtas íEte Contrdo pode.ão ser apli:âd* cumuEtivaíÍlenle coín a multa (art.
156, §7o).
11,5. AnEs da apl@ da mutta, sê.á facirHa a deíãa do inEÍessado, no pÍazo de tS (quinze) diâs
uteis, contade da data de sua intimaÉo (aÍt. 154.
11-6. Se a multa apli=da e as irdenizaçóes cabiveis foíeÍn süpeÍiores ao yabr do pagaÍnento
evêntuekn€íúê deviro pêlo Cofikataflle ao Contrabdo, aléín da pêrda deesê vahr, a diEÍênÇa sêrá
descontda de garâÍrtia pÍestada ou s€fii cobrada .iudiciaknente (aÍt. 156. s8o).
1 1.7. PrâriãnêÍrE ao encaminhaín€fito à cobrança judkà|, a mutta poderá sêÍ recolh la
adminisffiiyamênte no prazo máxino de 30 (úinta) dia3, a conlar da dá do recebiínento da coÍnunbaçâo
enviada pela autorildê cüÍlpêtenê,
'11.8. A âplicâção dâs sânçôes realizar-sêá em pÍooe6so aüninistrativo gte asseguÍe o contrâditóíio e a
empb (leíe3a ô Conbãtado, obsêÍyaldose o p.ocediEEnto p€lri*o no cagrt e peíágrafos do aÍt. 159 da
Lei Íf 14.1332021, parâ as pênalirâdes dê impêdiíÍrêÍrto de licitar e contratar e dê dedaração de
inidoneiradê para &r o{, conHar.
Í 1.9- Na apÍcação das sançÕes, aêrão conníderedc {eÍt. 156, s1o):
a) Â netureza e e gravilde da intrâçâo ooínetida;
b) As pecx.r,iaÍilades do caso concÍEto;
c) As circun3tâncias agravantes ou atenuantes:
d) Os danos que dela pÍovieÍEm paÍa o ContratanE; t/I
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C lt .
e) A implantação ou o apeÍbiFn€nto de pÍogrâíÍ€ de iÍrtegrirade, §rfoíme normas e oÍienta@s ds ''/ 

,
óígâc de contÍob. .:-
11.10. Os âtos prEvislos 6íno intaçÕês administrativas na Lei no 11j33n021, ou eÍn oulras leisjre tr;J
IcitaÉês e conHo§ de AdminÉtreÉo PúôlÍ:e quê tamb€ín seiem tipihcâdo§ coÍno atG bsivos na Ld,ÍÊ "á-
12.fyi6t2013, ser,io apurados e lu§ados coirjuntanente, âos tneemos auto8, oôseÍvados , S"*_É*
procedimeÍbl e autoÍirade coÍnpelenle deÍtnidG na reÉÍida Lei (atL í 59).
1 1 .1 1 . A peÍsonelilde jurÍdba do Confafado @eÉ seÍ d€scoflsirereda sêmple que uülizada wÍl abuso
do direito para facil ar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos nícitos pÍêúÉ*os neste CoÍltrato ou peÍarl\
provocâr conÍrrsáo patrimoíliel. tlesse caso, todos os eÍeitos das saflÉes aptHas à pessoa jurídrca se$
estendidos aos seus adminÉtredoÍes e sócbs com podêr6 de adminisúaÉo, à pessoa iuridica sucêsQÍa
ou â empresa do mesrno ramo coín relaçáo de coligaçâo ou cÕnüole, de fato ou de direito, com o Contraü§g, ^
obseÍvados, eÍn lodos os casos, o contraditório, a ampla dêÍêsa ê a oõngatorÉdade de análise jurlsd*D
prévia (art. 160). o.

Í1.12. O Conhatante d€vêrá, no pÍazo márimo dê 15 (quinze) dias úteis, @fiHo da data de aplicaçáo

FIRTIFI

cúusulA *cmr sÉrml - roRo
17.1. Fice eleito o fo.o de Coínerca de Fortim, Eslado do CeaÉ, para diimir m litígio6 decorrerúes da
execução deste TeÍmo de contÍato que não possam sêí Íesolv*ros poÍ conciliaçáo, conbrm€ o art. 92, s Í 

o

da Lei nô 14.133, de 2021.
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sançâo, infoÍmaÍ e manter atualizdG c dados relalivc às sânçôes poí eta edicadas, para fins de
publiddde no Cedasüo Nãcionel de gmpresas lnidôôes e Suspêns6 (CEIS) e no cedasho Neional de
Empreses Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Execúiyo Federal (aÍt. 161).
1 1 .1 3. As sençÕês de impediÍlento de licitaÍ e cont ãtar e dêcleraçâo dê inironddadê pera lkitâÍ ou contÍataÍ
são passiveis de reebilirfeçáo, conforme previsto no aÍt. 163 da Lei no 14.13?n1.

cúusulA DÉcrrA SEGUI{D - DA ilÍilaçÃo cot'trRAruAl
12.1. O contÍato se extiqgue autoÍneti:ameflte quando vênciío o pÍazo esthulâdo, irdepêfldentemefite de
teÍem siro crjírpÍirs ü.} não as órigaçõ6 por ambâs as partes contratantes.

cr-ÁusurloÉc AÍÊRcErR -DoÍAÇÃooRçArEÍ{TÂruA
í 3. 1 . Ás «Espesas deconentes do conkato a sêr cêlebredo co{rt o vêncêdoÍ sêrão cofls{Inedas na s€guinte
doteção oÍçeírentária no _ e EleÍneflto de Despesa nô _.
cúusuLA DÉcflÂ et ARÍA - r}os cAsos osssos
14.1. Os casos oírissos sêrâo dêcÉk os pelo CONTRATANTE, de âcoÍdo coÍÍt es dÉírosi?óê§ contides na
Lei n" 14.133, de 2021, e nas demeb normas federais ap[câêÊ, e, subsiliaíiãmente, confoÍrn€ as
dÉposiÍ6 contidas na Ld no 8.078, dê 1990 (Código de DÊbêa do Consumiroí), e c pÍincipios gerais
dos co{trato3.

clÁusüu ÉclIA clrflxTA - ALTERAçÕE§
15-1. EvefltueB a}kerâçôê§ contetuâis sêrâo regk as pebs aÍtbs 124 e sôgúÍtes de Lêi no 't4.133, de
2021.
15.2. O Contrâtado é obÍbado a aceitar, nas mesmas condiçÕes cootratuais, 03 acÍêsciroa al supÍessões
quê se fizeÍem recessários, até o línite de 25% (vinte e cinco por cento) do vakr inicial atualizedo do
contrato.
15.3. RegBtros que rÉo catacieÍizdn elbr#o do contrdo podeÍão sêÍ realizados por simphs apostila.
dispeflsaÍdo a cetsàrâção dê teÍÍno aditivo, coafurme o art 136 da Lei no 14.'l.33, óeZV21.

cúusuLA DÉcilA strÍA - ruBlJcAçÃo
't6,1. lnctjmbiÍá ao CoÍHante pÍovídenciar a publiceçào ffiê irrstumento n6 teÍÍnos e condil5es
pevistas na Lei no 14.133, de 2021.

FortiíÍúCÊ. de 2026.

COI{TRÂTAI{TE

de

COXTRÁTADO(A}
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OBJETO

lr,rRoorJçÀo

ÉSCALA Í}Â PRÕBÂBÜDTE

D€acrito. OÉ.rtçâo Nivel

Mudo baixa ArEoto srô'ao.d áb, 6êín trisúico de
@ÍÍàrà.

1

Beixa E\,ênto cáçlJal o l.lêrparado, mu;to
êínboíã raro, bá hi§&kp de gla

2

f,tédÉ Ev€nto €spe-ado, óê fÍ€qu!íEb Íldlzira,
€ coín hdóÍiio dê Érànc.a

3

Ata Errítto rE id- cqn hÍlfóÍico do oco?ràEüâ
aÍrlpfútêfiE aqrlEcido.

MUNo Atra E\rento a€pdir.o ê coodarte

ÊscalA D€ m^cro
DÉcriloí Í)ê6crição l{rYel

Murto ba{rc lmpÉdo in§gnificaí)te nos obtáilc

Bâüo Irrpado Í:!íninE nos oôieliY§ 2

MáClo 3

À!o lrpaç,to !Eníi:âÍ{ê rE ot i€§vG, coíÍl
lG.ôaóade r€ínota de

Muito Àtô lrlpádo nÉÉÍE ÍtG obiáirc, §ern
po6sõiliirde de r€.r.Fê.aÉo,

|$rEL DE F[sco

1-2 Balxô

3-ê Méd'o

I-12
15-25 EÍÍêrm

*,,:Nl 
clP44

dê
CoNTRATAçÀO D€ SERVTçOS D€ MÁO DE OBRA COiIPREET{DENDO É|.EÍRTCTSTA SERVENTE e eeOngFO.
PARA AIENDER AS NECESSIDADES DÂS UNIDÁDES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO OE FORNMrcE. L

ul
tL. Ft-s
ú

o

s

O geí€ÍrciâÍneírto de Íisac peímib açó€s cordnuâs de daÍEidrEírto, sgBÍfzaçào ê coflüdê dos redÍsos
rdacln*s ao6 ÍisG SJe p6am coínÊíoín# o suoesso Íie contrâtaçáo, da exuÉ do oà,eb e da 96#10
contatt,âl,

O Mapa de Geíênciâíneítto de Riscos deve conteí a ireítfceçáô e a âsáise dos píincipei3 ri5ôos. con§stiÍdo na
co.npÍcêÍtsâo da ÍárêE s d€tsír*r@ do niwl de Íis. que ccflqoÍxb à coflt*naçào & inpado é de srl§
pÍobabiliddes que possâm coÍnpíoín€têí a €fdivida(b da cont*4o, bem coíno o alcance dos resuttâdos
práeÍÉidos com a soluÉo d€ TlC.

Perâ cade risco irãÍi§cado, define-se: a píobdrldâde de ocoÍrência do§ *erto6, 06 po6slrds dânos e impacto câso
o Íis@ o@Íra, possíveh aÉes píeyêÍltivas e de confinsÉncie (reâpostas eos riscos), a idênltfcaÉo de r$ponsá,êis
pêles açÕê6. b€ín cqno o regisfo e o acoÍIpenhaÍÉnto das açÕes de ffiaírEÍÍo dos íiscos.

Ê(PucÂTívo Dos íx[xcEs

A eveiaçáo da píobaàlidadê e ó imp6 (bêá seí ãrdbada em uma €sc& de I a §, co.rlbíme defnida na tâbda
Sáxo.

Rll\1Ê \CN

Após o rBultâdo do cálculo ê píobabilidado x imgecro sêíá ot{rdo o ní\êl do
Íisco, quê p# sêr dassi6cado coím baixo. Ínédb. elâ/âÍro e exfêno.
confoíme tâb6la abaixo;

Tratar o risco coosiste êm píopoÍ açôes paía píÊry€nir, f'âÍtsíaíiÍ, Íútigaí ou
a€itã o Íisco. N€s{ê campo, delrê€ê d€scí€ireí a âçãor'í€sposE mais adequada
9erâ o Haíteílto do risco id€íútficado.

Plg:1ô I

tí li

lBpa(b nEdiano Íros oàietiws, co,n
pcsf*dde Oe rxaefâçao.

Ele\Áado
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RESUUO GERÂL OOS RISCOS
(\L\

ê'

r.il C, b41

B+ oRisco f§
Ír..crgo do ri,co

ruabr'lidt.le
knp6çto r,$,FLS'

lrjPX'
tlivcl

R{1 PLAr{Ê.lArrENTo Í» cs{TRÀTÂÇÃo
tlEFhí9Ào tlüDEouÀDA ou rtÉoxplETÂ oo ÍERrro D€ EFERâ,CIA

PXI=8 Yc,

€r.EvAoo .Í
R{2 PtÁl€.Aml{Ío I]A co]nRAÍÂÇáo

cü{rRAÍAçÂo oÊ PRof rssroàlArs sEm ouAlrFtcÂÇÂo TÉcMcA
ÁDEOIJADA

3 TÉ$A
{, ÁLÍO

PXt=12
€rEVAOO

GEsTÀo DÉ c-oiÍrMTos
ArRÂsos l.^ EÍ,Ec[r@ Bos sER\á@s coa{rRAT Dos

3 r4ÉcHA

3 rrÉoÉ
Pxl-9
ELEVAOO

R{4 cESTÁo E coiÍÍRATG
o(rcuÇÁo DE sERvrS FoRA DG pADÊôEs Écrücos ou DE
SEGURÂr{ÇÂ

3 ÉDlA
4, ALTO

PXI:12
ELEVAOO

GESÍ/b DE CO.{IRATO§
ocoRRÊNcA E ÂcDEr$ES DE rRÂaALlo ÍxJR r{rE À ExEclJçÃo oos
scRlrçc

2 BAIXÁ
5. MUITO ALÍO

PXI:10
ELE1/ÀDO

Or,.'ródrde Íoad de ,írcos,_ 5

.Cdtürà U
ã!:2 ô t

2 BArXÂ
4 ÁLTO
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DET Lr{ rerrO OOS npCOS
Ctl: "

t 4r
.. t . -r _.<=r

É.

r?
o.o

s'

R4r - ofFllarçÃo lÍ{aoÉclJ^D^ ot [{coFLEÍa oo ÍERrc oE RÉFEÉxcra ^§
\§\''

CatrgoÍh: PtÂl€JAlrEMTo oA cor{ÍRATAÇÁo

Proõabilidade: 2 BAIXA PXr: DJI
hp8€1D: 4, ALTO tlivel: ELEVÂDO e

lÍfoÍmaçôc (b caÉú
D6cÍi(ão gstarit3 ôô dit ir.dÉ. 1!anci. dc dd!{nGofo (b !tyi(s, Srf{1Év6 ãli6d6. peíft
profE!*rnâl ürgiro.

lçõa. Fcrí!Íütíra
Elabore T€írno de Rê&í{ncie dáefr|do, ê3pôdficando ffi G lit 03 da sêíviic a qra§fcaçüe6 mk*ms-

Ro.pfi.avLl poÍ.çõú p3.nírtlv!.: Comarsão ê P*ítdfln€nto.

A9õe. dê coíítaíd.
ÂirstaÍ o ÉcopÕ poÍ ÍÍrb de !ímo adtiE ou ÍEdeqJâÉo coodlâl

Relpooúvcl poÍ .çõer de coírtúência: Unidades AdÍinÉtativô

ar!rl

R{2 - corÍfR^ÍAÇÃo o€ pÊoflssroraa§ sEx euAuFrc^ÇÂo ÍÉct{c AD@t ADA

C.t !pri.: PLAXEJAíE}{To oÂ coô.IRAÍAÇÂo
Proàâbilidâdê: 3 ÉDrA PXr 12

knpacio; 4 ALTO Iivsl: ELEVADO

ln{oímagõÉ das -rlr{r
Felha ne ert êncie ou E iÍceção de coÍÍpruveçâo ê êrycríkr$ e capeci$o !écÍica.

Açõaa piiwndvla
ãtÉr ooítrpíuraçto de êrpãftxà ê qratrcaçáo ÉcÍ*:a íÉúm m €ditd e cofiffi
RsapoÍl3àÍd po. açó.. pÍãmnüv:3: Â€efite dê Cofifâdo
Coni68fu dG PienêÉÍrEíno.
Unidâdes ÂdrÍliü.HtUB,

Açõea dê codeôaci.
Sub6titri(áo,Íltediá dos trúBÊioírâi6 ileêqrredo6.

Re.poíl3áyêl por açõcr dr contüánch: Ag€ítt€ ê Contrâtâção
Unirade6 ÂdÍ nrsÉir/as.

R-{r3 - AtRAsos xa ExEcuçÂo Doa sER\nÇos co ÍnÂTADos

Calâgorb: cEsrÀo DE conÍrMTos
Probat ili{râdê: 3. rrÉDrA PXt: I

lmpacto; 3. iÉuo HiYol: ELEVADO

lrúoÍnâçõaa fu calaa
FahE de Cãr€iamêífo d8 €oRtrefâda, abscn!êl3ano ou iButtciâEiâ d. lÍáo dê ohâ.

Aç.õ* p.rtraítfttfl3
D€f,niÍ croírogfama ô êrã{áo ê acoÍrfrhs o crrnpÍtnaí& dts sliyiHcÊ.

R..pmàr.l poÍaeõaa rírttííira: lr*ra.l€EÂ.krÍnirüáiy.s.
FÉcás de Contrato-

Aç6.ú d. codgaícir
Aplicar pênafdadc. csnfeÀráE c ortt* Í€úoÍço de 6qrip€.

Ralpont.lrd por eçõca da coíüg&ci.: Gêabíês de, t nitadês AánhúHive3

GN
l/

toreí,{aô
P&: I ô:
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OETALHAIEiÍTO OOS RISCOS

lcra -n(

g
,.'

c
i

R4. - EXECT ÇÃO DE SERV|ÇOS FORÂ mS PAORÔES rÉC§COS OU DC SEGUR^raçA \n\\

Cat gori.: GESIÂO OE COí.IIRAIOS s
PÍoàebilídodê. 3 MÉDlÁ PXt: u

kBp-to: . ATO t{ivêl: EI.EVADO úl r LD-

ldomraçóaa da3 c!u3a3
À,3anda dê ãac.Iz.ç& contlíu. e dê d*í*.çao técÍri.? dqr.!d.
Açãaa p!.Yaíüt,l.
F*rceE í írgl,aÍm.nE oü reíyipc o eif, coabmi& coín l.maa láar*- a (b lagrrirça.

Ra.pqltâíd poa açôaa DtwarÉy!: FÉcÍÊ da ConLb.

Açõ.. .L conogaoci.
Oêímiílar coí€Éo aíÍãfet. dc saíyiç6 o ÍlgÊúaÍ ocoíÍttc.a 6ímd,

R..poí!ártl poÍ açôas d. coíl{gaoch: FÉcári3 ô CfiHo.

-4íl t

R4§. OCORRÉ|CIA DE ACTOET{ÍES O€ ÍRAB LT{O U,RAXÍÊ A EIECUç^O OO3 SER\,!çOS

Círgoíi.: GESIÃO DE CONÍRATOS

ProDatÍli{t.dr I PXt: 't0

lmFcfo: 5 T'UÍÍO ALÍO Itivel: ELEVADO

lnÍoínrafraa dls carlat
Náo uüizaçto dG E$dpsrã os ê fuçto lÍt&rúd (EPb) ou dcacrrrpÍinrírb drs namü (b rc{urísa

ACõ..FI!íüYD
Ex*ri trlo obÍÍl,tôÍb .lê EPt3 ê aÍpÍhúb ô3 ndrflr de tquürç. ô üro.
R.apo.!ád por açõaa prat üÍlv.a: FÊcá3 d. Coílrrto.
Ur*rad6 ÁdÍúiffiiY-.
A9õ.. Íh coídg|..lclr
AcimaÍ á€ndiínêob de €ítrêígàxà. Íogilf8Í ocoíÍütie s notifcaÍ a cdffiâ(b.

Rorponrfd por çõ.. d. conügarEb: Fiscais de Coíttffio
UnilâdeE AdminÉtrativas.

Foítim{E, 28 dê }ôíteiÍo de 2025.

;*úruted'Grrr.r
Comirsão dc PlaoeFÍnento

frdrle.a**p,z
vComrssão 

de planejamento
0L^-..r

rCdÊab

PIÊFETURA IT'rclPAL Í'€ F(xI
füp../rteítlpautcà sd$íecao.coÍn.bÍlpíÉítúyee

CtlAVE. 43í2d443ocb9.lcd3b1ecíf5SS3ô49a27

P.l:aó.a

12

2 BAIXA

ffi


